
1- Qual a real necessidade do detalhamento do Plano de Contratações 
Anual (PCA) a nível de Padrão Descritivo de Materiais (PDM) e 
Catálogo de Serviços (CATSER)? 

Conforme o Decreto lei 200/1967 e a lei 14.133/2021 os atos relacionados a compras 
públicas devem ser pautados no princípio do planejamento, de modo a visar a racionalidade 
das decisões e prevenir desperdícios.  

Nesse contexto, torna-se essencial que as aquisições estejam previstas no Plano de 
Contratações Anual (PCA) do ano vigente de forma a permitir que a gestão dos recursos 
públicos seja realizada de forma eficiente.  

Outrossim, de acordo com o Acórdão 1796/2018-TCU-Plenário, o Decreto 10.947/2022 
e o Quadro 315 - Riscos relacionados, presente no manual de Licitações e Contratos do TCU 
página 686, é altamente recomendável que o PCA seja utilizado como instrumento de 
governança de forma que permita auxiliar na prevenção da ocorrência de fracionamento de 
despesa. Portanto, a fim de mitigar a ocorrência dessa irregularidade torna-se imperativo que 
as despesas cadastradas no referido Plano sejam detalhadas a nível de Padrão Descritivo de 
Materiais (PDM) e Catálogo de Serviços (CATSER), de acordo com cada caso.  

Visto que um planejamento mais detalhado colaborará na prevenção do fracionamento 
da despesa, será possível realizar mais dispensas de licitação de forma a melhorar a eficiência 
das compras realizadas pelo CEFET/RJ.  

2. Operacionalização do cadastro das demandas orçamentárias por 
PDM e CATSER.  

O detalhamento do PCA a nível de PDM e CATSER é realizado por Documento de 
Formalização de Demanda (DFD), para realização do cadastro, dentro do sistema PGC no 
campo de “Elaboração de DFDs”, o usuário deverá acessar o botão “+ Criar” conforme 
demonstrado na imagem abaixo.  

 

1- Aba de elaboração dos DFDs; 
2- Botão para criação de novos DFDs.   

 

 

 

 



 

Uma vez acessado o DFD, no campo “3. Material/Serviços”, o usuário deverá acessar o campo 
“+ Adicionar” 

 

 

1- Campo “3. Material/Serviços”; 
2- Botão “+ Adicionar”, acessa a tela ao catálogo de itens do compras.gov.  

 

Quando o catálogo for acessado, será aberta uma tela para pesquisa do material ou 
serviço a ser incluído no planejamento de compras.  

 

 

 



Nesse exemplo, será utilizada a inclusão de um notebook no planejamento de aquisição.  

 

 

 

1- Código da Classe de material. 
2- Descrição da Classe de material.  
3- Botão para realizar maior detalhamento da compra planejada.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ao clicar no botão mencionado na observação 3 a compra já estará com detalhamento o 
bastante para ser efetiva no controle de fracionamento  de despesa, será necessário 
apenas incluí-la e prosseguir com as demais fases para conclusão do DFD.  

 

1- Código do PDM 
2- Nome do subgrupo PDM 
3- Botão para inclusão do PDM selecionado no DFD 
4- Campo para inserção do valor estimado para a contratação (habilitado após 

clicar no botão mencionado na observação 3).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Já no que diz respeito a serviços a única diferença será que em vez de existir a etapa de 
classe de material haverá o Grupo de serviço, antecedendo o CATSER.  

 

 

1- Código do grupo do serviço 
2- Descrição do grupo do serviço 
3- Botão de detalhamento do grupo, deve ser acionado para escolher o CATSER 

pertinente.  
 
 



 

 

1- Código CATSER 
2- Descrição do CATSER 
3- Botão de adicionar o CATSER no respectivo DFD (está semioculto, mas pode ser 

acessado assim mesmo).  

 

Assim, encerra-se esse breve tutorial sobre como detalhar o planejamento das 
contratações anuais no sistema PGC. Com essas poucas medidas, espera-se que seja 
possível melhorar a governança na operacionalização das compras do CEFET/RJ e 
permitir que as dispensas de licitação em razão do valor possam ser realizadas de forma 
mais segura.   


